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Diante das controvérsias e questionamentos a respeito dos aspectos éticos envolvendo o uso de animais na pesquisa biomédica, tem sido proposto que o refinamento técnico poderia permitir a crescente substituição de modelos animais por protocolos alternativos. Entre as alternativas propostas, incluem-se ensaios em culturas de linhagens celulares humanas e animais; substituição de mamíferos por outros organismos-modelo (bactérias, leveduras, e invertebrados como moluscos e insetos); e modelagem e simulações computacionais. Alguns pontos podem ser levantados como uma contribuição ao debate nesse tema. Quando realmente houver modelos alternativos que substituam de forma satisfatória o uso de animais, é obrigação dos pesquisadores e órgãos reguladores adotar essas alternativas. No entanto, é importante ressaltar que, em várias áreas de experimentação relevantes para a saúde humana e animal, parece improvável que a experimentação animal possa ser substituída sem graves prejuízos não apenas para o avanço do conhecimento, mas para a continuidade da produção de medicamentos e a busca de novas estratégias terapêuticas. Para o desenvolvimento de novos medicamentos, bem como para o controle de medicamentos já caracterizados e comercializados, são necessárias avaliações de parâmetros cinéticos e potenciais efeitos tóxicos e terapêuticos em organismos de mamíferos intactos, que reproduzem as complexas interações entre tecidos e sistemas que não são encontrados em tecidos ou células isolados ou em simulações. No processo de desenvolvimento de medicamentos para o tratamento de doenças neurológicas e psiquiátricas, é fundamental investigar a biologia cerebral e os efeitos produzidos pelos tratamentos sobre a função neural a partir da avaliação de parâmetros que incluem respostas comportamentais, em espécies animais cujo sistema nervoso central tenha características anatômicas e funcionais básicas semelhantes às encontradas em humanos. Além disso, na avaliação toxicológica da segurança de medicamentos e outros compostos químicos produzidos para consumo humano e animal, é fundamental avaliar possíveis efeitos sobre parâmetros neurocomportamentais. Esse tipo de avaliação, exigida pelas agências regulatórias internacionais e realizada tanto no ambiente acadêmico como no industrial, só é possível de forma cientificamente conclusiva com o uso de mamíferos vivos, ainda que modelos em células e tecidos, organismos invertebrados e simulações computacionais possam ter valor para obtenção de informações complementares aos resultados dos experimentos in vivo em mamíferos. Portanto, em áreas de experimentação biomédica que tem implicações diretas para a saúde animal e humana, não há no momento alternativas plenamente satisfatórias à pesquisa animal. Nessas áreas, a abolição da pesquisa em modelos mamíferos levaria a obstáculos intransponíveis para a busca de tratamentos eficazes para doenças até agora incuráveis e para o desenvolvimento de produtos terapêuticos com aplicação no bem-estar humano e animal. A manutenção do direito à pesquisa animal é no momento a única alternativa compatível com o desenvolvimento científico e médico. O direito à pesquisa animal deve ser acompanhado de regulação e regulamentação adequadas, crescente aprimoramento do ponto de vista ético e metodológico, da busca continuada da redução do número de animais utilizados e do seu desconforto, e da substituição por modelos alternativos sempre que possível.

